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Recredenciada pelo Decreto Estadual  
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Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

PORTARIA Nº 225, de 19 de abril de 2024 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta no 

Processo SEI nº 072.8936.2024.0007297-81 e considerando que: 

 

- após homologação das inscrições dos candidatos, a Coordenação do Projeto 

Universidade Para Todos – UPT detectou equívoco na divulgação do resultado final, em razão de 

constar nome de inscrito em desacordo com o estabelecido no subitem 3.3. do Edital nº 063/2024, 

publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 09/03/2024; 

 

- cabe a Administração Pública rever ou determinar a anulação de seus atos, desde 

que não haja possibilidade de convalidação ou saneamento;  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º REPUBLICAR O ANEXO I DA PORTARIA Nº. 168/2024, publicada 

no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 27/03/2024, que homologa o resultado final do processo 

seletivo para cadastro de reserva de professores especialistas para atuar no Programa Universidade 

para Todos no ano de 2024, de acordo com a relação constante no Anexo desta Portaria, com os 

nomes dos candidatos aprovados para o Polo de Itapetinga, por ordem de classificação. 

 

Parágrafo Único. O Anexo I encontra-se disponível no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante desta Portaria. 

 

Art. 2° Em razão da republicação, a candidata que teve a situação alterada (de 

inscrição deferida para indeferida) poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, até às 

23h:59min do dia 23 de abril de 2024. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 168/2024. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO I DA PORTARIA Nº. 168/2024 (*) 

 

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROFESSORES ESPECIALISTAS 

DO PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS – 2024 (CADASTRO DE RESERVA) 

(EDITAL Nº 063/2024) 

 

POLO DE ITAPETINGA 

 

ÁREA: LINGUAGEM - LÍNGUA PORTUGUESA E REDAÇÃO 

POLO DE ITAPETINGA 

 

PROFESSOR ESPECIALISTA 

Classificação Nome Pontuação Situação 

— LÚCIA GRACIA FERREIRA 

TRINDADE 

— INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

(não cumprimento do requisito 

descrito no item 3.3) 

 

ÁREA: LINGUAGEM (INGLÊS OU ESPANHOL) E LITERATURA 

POLO DE ITAPETINGA 

 

PROFESSOR ESPECIALISTA 

Classificação Nome Pontuação Situação 

— NÃO HOUVE INSCRITOS — — 

 

ÁREA: MATEMÁTICA E CIÊNCIAS DA NATUREZA (FÍSICA) 
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POLO DE ITAPETINGA 

 

PROFESSOR ESPECIALISTA 

Classificação Nome Pontuação Situação 

— NÃO HOUVE INSCRITOS — — 

 

ÁREA: CIÊNCIAS DA NATUREZA - QUÍMICA E BIOLOGIA 

POLO DE ITAPETINGA 

 

PROFESSOR ESPECIALISTA 

Classificação Nome Pontuação Situação 

1º FÁBIO WELLIGTON ANDRADE 

DE JESUS 

2,6 APROVADO 

 

ÁREA: CIÊNCIAS HUMANAS - HISTÓRIA E GEOGRAFIA 

POLO DE ITAPETINGA 

 

PROFESSOR ESPECIALISTA 

Classificação Nome Pontuação Situação 

— RITA DE CÁSSIA SOUZA 

NASCIMENTO FERRAZ 

— INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

(Falta de documentos 

descritos no item 5.5) 

(*) Republicado pela Portaria nº. 225/2024. 

 


